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[bookmark: _GoBack]CONCURSO PÚBLICO N.º 09/2014 
CONCESSÃO DO DIREITO DE USO PRIVATIVO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE POSTES 
DE SINALÉTICA DIRECIONAL PUBLICITÁRIA NO CONCELHO DE LEIRIA
CADERNO DE ENCARGOS


Parte I – Cláusulas Jurídicas

[bookmark: _Toc396981709]Cláusula 1.ª |Objeto da concessão 
1 - A presente concessão tem como objeto a atribuição do direito de uso privativo de espaço público para instalação de postes de sinalética direcional publicitária nas seguintes freguesias do concelho de Leiria, com exceção da área de reabilitação urbana (Anexo I):
· União de Freguesias de Leiria, Pousos, Barreira e Cortes; 
· União de Freguesias de Marrazes e Barosa;
· União de Freguesias de Parceiros e Azoia.
2 – A concessão prevê a atribuição do direito de instalação de um mínimo de 60 postes, podendo sofrer acréscimos, num máximo de 20 postes, o que irá perfazer um total máximo de 80 postes.
3 – O valor mínimo a apresentar para a presente concessão é de 20,28€, por mês e por poste.

[bookmark: _Toc396981710]Cláusula 2.ª | Prazo da concessão 
1. A concessão vigorará desde a data da outorga do contrato até 31 de dezembro de 2019.
2. Findo o prazo do contrato, o adjudicatário deve, no prazo estipulado por notificação do Município de Leiria, retirar os equipamentos de que é proprietário e desocupar os espaços, garantindo que estes fiquem livres e devolutos, sem que haja direito a qualquer indemnização.
3. Com o fim do contrato, deverão considerar-se resolvidas todas as relações existentes entre o adjudicatário e terceiros, no âmbito da publicidade existente nos postes de sinalética, incumbindo ao adjudicatário salvaguardar, por escrito, esta limitação temporal nas suas negociações contratuais.

[bookmark: _Toc396981711]Cláusula 3.ª | Contrato
1 - O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e seus anexos. 
2 - O contrato integra ainda os seguintes elementos: 
a) os suprimentos dos erros e omissões do Caderno de Encargos, identificados pelos concorrentes, desde que tais erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão competente para a decisão de contratar;
b) os esclarecimentos e as retificações relativos ao Caderno de Encargos;
c) o presente Caderno de Encargos;
d) a proposta adjudicada;
e) os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário.
3 - Em caso de divergência entre os documentos referidos nas als. a) a e) do número anterior, a respetiva prevalência é determinada pela ordem pela qual aí são indicados. 
4 - Além dos documentos indicados no n.º 2, o adjudicatário obriga-se também a respeitar, no que lhe seja aplicável, as normas europeias e portuguesas, as especificações e homologações de organismos oficiais e fabricantes ou entidades detentoras de patentes.
5 - A outorga do contrato da atribuição do direito de uso privativo de espaço público para instalação de postes de sinalética direcional publicitária deve ser efetuada no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de aceitação da minuta do contrato.

[bookmark: _Toc396981713]Cláusula 4.ª | Preço contratual, modo e prazo de pagamento
1 - Pela concessão, o adjudicatário deverá pagar ao Município de Leiria, o valor referente ao número de postes instalados de acordo com os valores constantes da lista de preços unitários da proposta adjudicada, sendo que o valor trimestral irá refletir os acréscimos resultantes dos pedidos adicionais que possam vir a verificar-se em relação ao n.º de postes mínimo (60), nos termos do previsto no ponto 1.2. da cláusula 6.ª, do presente caderno de encargos.
2 – Para efeitos de contabilização do número de postes instalados serão sempre considerados, independentemente de se encontrarem ou não instalados, o mínimo de 60 postes conforme previsto no ponto 2 da cláusula 1.ª do presente caderno de encargos.
3 – O valor trimestral a pagar será calculado de acordo com a seguinte fórmula: VT = [3 x P.U. x (60 + PA)] x IVA, em que VT é o valor trimestral; P.U. o valor unitário mensal adjudicado por poste e PA o n.º de postes adicionais autorizados no trimestre anterior (conforme relatório trimestral, nos termos da clausula 8.ª). 
4 - O valor da proposta adjudicada, por poste, não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado, no presente Caderno de Encargos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor.
5 - As quantias devidas pelo adjudicatário, nos termos dos números anteriores, deverão ser pagas trimestralmente, após a emissão das respetivas guias de receita pelo Município de Leiria, até ao dia 15.º dia do 1.º mês a que o trimestre diz respeito, na Tesouraria do Município de Leiria. 
6 – A primeira prestação deverá ser paga até ao 15.º dia do 1.º mês referente ao 2.º trimestre do ano 2015.

[bookmark: _Toc396981716]Cláusula 5.ª | Obrigações do adjudicatário
Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente Caderno de Encargos ou nas cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorrerão para o adjudicatário as seguintes obrigações principais:
a) A realização no espaço de todas as obras necessárias ao desenvolvimento da sua atividade; 
b) Não utilizar o espaço destinado à instalação dos postes de sinalética para fins diferentes do objeto do contrato; 
c) Manter o espaço e equipamento nele existente em perfeito estado de conservação e funcionamento;
d) Cumprir e acatar as notificações e ordens que lhe sejam determinadas pelo Município de Leiria ou, ainda, por qualquer outra autoridade pública;
e) Submeter, sempre, à prévia autorização do Município de Leiria a proposta de localização dos equipamentos, tendo em consideração as condições e especificações técnicas previstas na Parte II do presente Caderno de Encargos e mapa que constitui o Anexo I;
f) Instalar os equipamentos nos locais previamente autorizados pelo Município de Leiria, nos termos da alínea anterior; 
g) Assegurar a numeração e georreferenciação de todos os postes instalados;
h) Proceder, junto do Município de Leiria, ao pagamento das taxas de licenciamento de toda a publicidade, bem como da sua renovação anual.
i) Repor o pavimento e outras infraestruturas afetadas em boas condições sempre que proceder à instalação ou remoção de um poste;
j) Celebrar e manter em vigor, sem prejuízos de outros exigidos pela lei, um seguro de responsabilidade civil, nos termos da cláusula 12.ª;
k) Salvaguardar expressamente, por escrito, nas relações contratuais a estabelecer com terceiros a limitação temporal da concessão conforme disposto no n.º 3 da cláusula 2.ª;
l) Remeter ao Município os relatórios exigidos, conforme cláusula 8.ª;
m) Após o fim do contrato, ou da data em que ocorrer a resolução ou denúncia do mesmo, o adjudicatário deve, no prazo de que lhe for notificado pelo Município de Leiria, desocupar os espaços e garantir que estes ficam em perfeito estado de conservação e limpeza.

Cláusula 6.ª | Pedidos de autorização para instalação e substituição de equipamentos
1 - Nos termos da cláusula anterior, o adjudicatário é responsável por submeter à prévia autorização do Município de Leiria as suas propostas de localização dos equipamentos.
1.1. Proposta de instalação inicial
a) A proposta de instalação dos primeiros postes deve ser entregue ao Município de Leiria no prazo máximo de 30 dias úteis, após outorga do contrato.
b) O Município de Leiria compromete-se a dar resposta no prazo máximo de 15 dias úteis.
1.2. Propostas de instalação adicional
a) O Município de Leiria compromete-se a dar resposta no prazo máximo de 5 dias úteis;
b) A atualização do valor trimestral será efetuada no trimestre seguinte ao da autorização concedida pelo Município de Leiria;
c) O valor trimestral a pagar será aferido tendo por base os pedidos de autorização efetuados no decurso do trimestre anterior, cruzando com informação constante no relatório trimestral, conforme cláusula 9.ª.
2 - Qualquer alteração à localização dos postes terá de ser previamente objeto de autorização do Município de Leiria.
3 – Nos casos referidos na alínea anterior, o Município de Leiria compromete-se a dar resposta no prazo máximo de 5 dias úteis, prazo a partir do qual o pedido será considerado deferido tacitamente.
4 - Aos pedidos de autorização ou alteração de localização deverá, impreterivelmente, ser anexa uma declaração de compromisso de cumprimento das condições previstas no contrato, definidas parte II do presente caderno de encargos, conforme modelo constante do Anexo II.
5 – Nos casos em que o Município de Leiria não se pronuncie nos prazos acima estabelecidos, o pedido será considerado deferido tacitamente, sem prejuízo de virem a ser aplicadas penalidades por incumprimento das condições previstas no contrato, definidas parte II do presente caderno de encargos.
6 – A remoção de postes deverá também ser comunicada ao Município de Leiria, devendo essa informação constar do relatório trimestral, para efeitos de cálculo do valor a pagar no termos do n.º 3 da cláusula 4.ª, sem prejuízo do previsto no 2.º da cláusula 1ª.

Cláusula 7.ª | Licenciamento da publicidade
1 – O licenciamento da publicidade será efetuado pelos serviços do Município de Leiria, tendo por base os dados constantes do relatório trimestral, conforme cláusula 8.ª.
2 – A renovação anual será automaticamente efetuada pelo Município de Leiria, salvo se informação em contrário constante no relatório do trimestre anterior.
3 - A 31 de dezembro de 2019 extinguem-se automaticamente todas as licenças de publicidade emitidas ao abrigo do contrato celebrado.

[bookmark: _Toc334724334][bookmark: _Toc335090605][bookmark: _Toc335261903][bookmark: _Toc396981717]Cláusula 8.ª | Monitorização do contrato e informação a disponibilizar pelo adjudicatário
1. O adjudicatário obriga-se a disponibilizar, ao Município de Leiria, relatórios trimestrais de monitorização da execução do contrato, em formato digital, os quais deverão conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) Formulário tipo referente aos postes instalados, constante do Anexo III – folha 1;
b) Formulário tipo referente à publicidade, constante do Anexo III – folha 2;
c) Mapa de localização dos postes à data de elaboração do relatório, os quais terão de estar devidamente georreferenciados e numerados;
d) Fotografias de todos os postes instalados;
e) Gráficos.
1.1. A apresentação dos relatórios referidos no número anterior, e para cada ano de vigência do contrato, far-se-á de acordo com as seguintes condições:

	Trimestre
	Período
	Data limite de entrega

	1º Trimestre
	1 janeiro a 31 de março
	5.º dia útil do mês Abril

	2º Trimestre
	1 abril a 30 de junho
	5.º dia útil do mês julho

	3º Trimestre
	1 de julho a 30 de setembro
	5.º dia útil do mês outubro

	4º Trimestre
	1 de outubro a 31 de dezembro
	5.º dia útil do mês janeiro



2. O Município de Leiria poderá, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma melhor caracterização e compreensão da concessão.

[bookmark: _Toc396981726][bookmark: _Toc396981719]Cláusula 9.ª |Fiscalização do modo de execução do contrato
É reservado ao Município de Leiria, através dos seus órgãos, o direito de fiscalizar o cumprimento das obrigações impostas ao adjudicatário, nos termos constantes das cláusulas do presente caderno de encargos e pela legislação aplicável em vigor, desde que a competência lhe esteja legalmente cometida, bem como endereçar ao adjudicatário sugestões e/ou ordens com vista ao bom funcionamento dos espaços objeto do presente procedimento.

Cláusula 10.ª |Encargos do adjudicatário
1. O adjudicatário deve proceder ao pagamento das despesas relacionadas com taxas, licenças ou autorizações e impostos, despesas de telecomunicações e outros encargos que forem legalmente devidos.
2. São da responsabilidade do adjudicatário todos os encargos relativos a:
a) Encargos decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes registadas;
b) Danos nas infraestruturas e equipamentos decorrentes da sua utilização;
c) Quaisquer obras de reposição ou reparação do espaço.

[bookmark: _Toc396981720]Cláusula 11.ª |Execução da caução
1 - A caução prestada para bom e pontual cumprimento das obrigações decorrentes do contrato, nos termos do Programa do Concurso, poderá ser executada pelo Município de Leiria, sem necessidade de prévia decisão judicial, para satisfação de quaisquer créditos resultantes de mora, cumprimento defeituoso ou incumprimento definitivo, por parte do cocontratante, das obrigações contratuais ou legais, incluindo o pagamento de penalidades, ou para quaisquer outros efeitos especificamente previstos no contrato ou na lei.
2 - A resolução do contrato pelo Município de Leiria não impedirá a execução da caução, contanto que para tal haja motivo. 
3 - A execução parcial ou total da caução referida nos números anteriores constituirá o cocontratante na obrigação de proceder à sua reposição pelo valor existente antes dessa mesma execução, no prazo de 15 dias após a notificação do Município de Leiria para esse efeito.
4 - A caução a que se referem os números anteriores será liberada nos termos do artigo 295.º do Código dos Contratos Públicos. 
5 - Caso o adjudicatário venha a desistir do direito de concessão de exploração antes do fim do contrato, perderá a favor do Município de Leiria a caução a que diz respeito o artigo 18.º do programa do procedimento, exceto nos casos em que os motivos invocados e efetivamente comprovados a apresentar formalmente pelo adjudicatário, sejam atendidos pela Câmara Municipal de Leiria.

Cláusula 12.ª | Seguros
1 - Serão da exclusiva responsabilidade do adjudicatário todas as obrigações relativas ao pessoal a seu cargo, assim como, o cumprimento de toda a legislação aplicável, nomeadamente, aquela relativa à celebração de seguros de acidentes de trabalho, ao cumprimento do horário de trabalho e à contratação de trabalhadores imigrantes, bem como a legislação relativa à celebração de seguros de responsabilidade civil.
2 - O adjudicatário fica obrigado a celebrar e a manter em vigor, sem prejuízos de outros exigidos pela lei, um seguro de responsabilidade civil que cubra danos até ao montante de €500.000,00 (quinhentos mil euros). 
3 - O Município de Leiria poderá, sempre que entender conveniente, exigir prova documental da celebração dos contratos de seguro referidos nos números anteriores, devendo o adjudicatário fornecê-la no prazo de 5 dias úteis.

[bookmark: _Toc396981723]Cláusula 13.ª | Penalidades contratuais
1 - Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, o Município de Leiria poderá aplicar ao cocontratante o seguinte regime de penalidades:
a) Não cumprimento dos prazos notificados pelo Município de Leiria para a remoção dos equipamentos instalados pelo adjudicatário que não cumpram o clausulado contratual, nomeadamente no que diz respeito à sua localização e às suas características técnicas - €20,00 por poste e por cada dia de atraso na remoção;
b) Não cumprimento dos prazos notificados pelo Município de Leiria para a remoção de publicidade não licenciada - €80,00 por cada publicidade não licenciada e por cada dia de atraso;
c) Não cumprimento de exigência de pedido prévio de autorização para instalação de postes [alínea e) da cláusula 5.ª] ou omissão constatada no relatório trimestral - €1.000,00, por incumprimento;
d) Não cumprimento da exigência de numeração e georreferenciação dos equipamentos [alínea g) da cláusula 5.ª] - €50,00 por poste e por cada relatório trimestral. Em caso de reincidência, o valor da penalidade será multiplicado pelo n.º reincidências ocorridas;
e) Não cumprimento dos prazos notificados pelo Município de Leiria para cumprimento da alínea d) da cláusula 5.ª - €20,00 por cada dia de atraso;
f) Não cumprimento dos prazos notificados pelo Município de Leiria no sentido de manter o espaço e equipamento em perfeito estado de conservação [alínea c) da cláusula 5.ª] - €20,00 por poste e por cada dia de atraso;
g) Não cumprimento do prazo para entrega dos relatórios trimestrais [cláusula 8.ª] - €100,00 por cada dia de atraso;
h) Não cumprimento dos prazos notificados pelo Município de Leiria para reposição de pavimento e outras infraestruturas [alínea i) da cláusula 5.ª] - €20,00 por poste e por cada dia de atraso;
i) Não cumprimento dos prazos notificados pelo Município de Leiria para reposição de espaço no final do contrato [alínea m) da cláusula 5.ª] - €50,00 por poste e por cada dia de atraso.
2 - Em caso de resolução do contrato por incumprimento do prestador de serviços, o Município de Leiria poderá exigir a este o pagamento de uma pena pecuniária, que não poderá ser superior a 20% do preço contratual.
3 - Nos casos em que seja atingido o limite previsto no número anterior e o Município de Leiria decida não proceder à resolução do contrato, por dela resultar grave dano para o interesse público, aquele limite é elevado para 30%.
4 - Na determinação da gravidade do incumprimento, o Município de Leiria terá em conta, nomeadamente, a duração da infração, a sua eventual reiteração, o grau de culpa do prestador de serviços e as consequências do incumprimento.
5 - As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que o Município de Leiria exija uma indemnização pelo dano excedente. 

[bookmark: _Toc396981724]Cláusula 14.ª |Resolução do contrato
1. O Município de Leiria pode resolver o contrato em caso de incumprimento das obrigações contratuais por parte do adjudicatário, revertendo para o Município a caução prestada.
1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução do contrato previstos na lei, o Município de Leiria poderá resolver o contrato, a título sancionatório, no caso de o adjudicatário violar, de forma grave ou reiterada, qualquer das obrigações que lhe incumbem, designadamente:
a) Se não forem cumpridas as especificações técnicas estabelecidas neste Caderno de Encargos;
b) A falta de cumprimento de qualquer obrigação imposta por lei, por regulamento ou pelas cláusulas do presente caderno de encargos.
c) A falta de pagamento de duas prestações no prazo fixado na cláusula 4.ª, do presente caderno de encargos, sem prejuízo da instauração dos competentes meios legais para recebimento dos montantes em dívida;
d) A utilização dos espaços para fim e uso diverso do fixado no contrato;
e) A não manutenção dos espaços ocupados em perfeitas condições de conservação;
f) A difusão reiterada de qualquer publicidade não licenciada pelo Município de Leiria;
g) Quando a demora na remoção dos postes em situação irregular, em mais de 3 notificações, exceder em 10 dias úteis o prazo estabelecido na notificação;
h) A transmissão de concessão para terceiros;
i) A falta de reposição da caução, nos termos do n.º 3 da cláusula 11.ª do presente caderno de encargos;
j) Oposição reiterada por parte do concessionário ao exercício dos poderes de fiscalização e controlo constantes na cláusula 9.ª do presente caderno de encargos;
k) Quando houver recusa expressa no pagamento das penalidades.
2 - O direito de resolução referido no número anterior exercer-se-á mediante declaração enviada ao adjudicatário.
3 – A resolução do contrato não invalida o direito a qualquer ação que venha a ser interposta por parte do Município de Leiria com vista à justa indemnização por perdas e danos eventualmente sofridos com incumprimento do contrato.

Cláusula 15.ª | Foro competente
Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria, com expressa renúncia a qualquer outro. 

Cláusula 16.ª | Subcontratação e cessão da posição contratual
1. A subcontratação pelo adjudicatário dependerá da autorização do Município de Leiria, nos termos do Código dos Contratos Públicos. 
2. A posição contratual não pode ser cedida por qualquer forma e seja a que título for, sendo nulos e de nenhum efeito os atos e contratos celebrados pelo adjudicatário que tenham por objeto a cedência do direito de concessão adjudicado.

Cláusula 17.ª | Responsabilidade do adjudicatário
1 - O adjudicatário responderá, nos termos da lei, por todos os danos ou prejuízos sofridos pelo Município de Leiria, seus trabalhadores, operadores ou terceiros, em consequência da execução do contrato, devendo para tal celebrar os necessários contratos de seguros, conforme disposto na cláusula 12.ª.	
2 - Se o Município de Leiria tiver que assumir a indemnização de prejuízos que, nos termos do presente caderno de encargos, são da responsabilidade do adjudicatário, este indemnizá-lo-á em todas as despesas que, por esse fato e seja a que título for, houver que suportar, assistindo àquele Município o direito de regresso das quantias que tiver pago ou que tiver que pagar.
3 - O Município de Leiria não responderá por quaisquer danos ou prejuízos sofridos pelo adjudicatário, salvo culpa comprovada dos trabalhadores daquele Município, no exercício das respetivas funções. 

Cláusula 18.ª | Comunicações e notificações
1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre as partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o domicílio ou sede contratual de cada uma, identificados no contrato.
2 - Qualquer alteração das informações de contato constantes do contrato deverá ser comunicada à outra parte. 

Cláusula 19.ª | Contagem dos prazos
Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados. 

Cláusula 20.ª | Legislação aplicável
O contrato é regulado pela legislação em vigor.




[bookmark: _Toc396981727]Parte II – Cláusulas Técnicas

Cláusula 1.ª |Definições
Equipamento: conjunto constituído por poste e até cinco caixas sinaléticas publicitárias, adiante designadas por caixas, conforme disposto no Anexo IV a e Anexo IV b.

Cláusula 2.ª |Características técnicas dos equipamentos
1 - A forma, características e cores do equipamento (poste e caixas) a considerar obedecerá ao disposto no Anexo IV a e Anexo IV b ao presente caderno de encargos.
2 - As inscrições e símbolos a não devem apresentar disposições, formatos ou cores que possam confundir-se com os da sinalização do trânsito.
3 - As caixas poderão ter dupla face mediante prévia autorização do Município de Leiria.

Cláusula 3.ª |Regras de instalação dos equipamento
A instalação dos equipamentos deve obedecer às seguintes condições cumulativas:
a) Os postes deverão ser instalados em passeios, ficando sempre garantida uma largura livre de 1,50 metros, devendo a distância entre a extremidade do sinal e a faixa não ser inferior a 0,50 metros.
b) A distância entre a parte inferior da moldura das caixas, que compõem o poste, e o solo não poderá ser inferior a 2,40 metros.
c) As caixas devem ser implantadas em postes metálicos oferecendo a solidez e resistência suficientes e necessárias a não pôr em risco a segurança dos utentes da via pública.
d) As caixas devem ser orientadas preferencialmente para o lado interior do passeio ou da berma.
e) As setas devem ser posicionadas no lado esquerdo da caixa, na proximidade da faixa de rodagem, no sentido do trânsito.
f) Os postes não poderão ter uma distância entre si inferior a 40 metros.
g) A distância entre as caixas e a fachada do edifício mais próximo não deverá ser inferior a 2 metros.
h) Aquando da instalação de um poste, o pavimento e outras infraestruturas presentes deverão ser imediatamente repostos. 
i) Não afetar a segurança das pessoas e das coisas, nomeadamente na circulação pedonal ou rodoviária.
j) Não prejudicar ou dificultar a circulação ou acesso de veículos de socorro e emergência. 
k) Não prejudicar a visibilidade em curvas ou ainda perturbar a atenção do condutor prejudicando a segurança da condução.
l) Não devem ser colocados sobre ou na proximidade de sinais do trânsito ou prejudicar a sua visibilidade ou reconhecimento.
m) Não prejudicar ou dificultar os acessos e vistas dos edifícios vizinhos.
n) Não prejudicar a circulação pedonal, designadamente, de cidadãos com mobilidade condicionada.
o) Não prejudicar a beleza ou enquadramento de monumentos nacionais, de edifícios de interesse público ou outros passíveis de classificação pelas entidades públicas.
p) Não provocar obstrução de perspetivas panorâmicas ou afetar a estética ou ambiente dos lugares ou da paisagem.
q) Não prejudicar a visibilidade de caixas toponímicas e números de polícia.
r) Não afetar a iluminação pública.
s) Não causar prejuízos a terceiros.
t) Não é, ainda, permitida a sua instalação:
i. A menos de 20 metros de uma passagem para peões;
ii. A menos de 20 metros de uma rotunda, cruzamento ou entroncamento;
iii. Em locais que possa contribuir para a degradação da qualidade, conservação, salubridade e manutenção do ambiente urbano;
iv. Em locais que condicionem o acesso às infraestruturas existentes por parte das entidades gestoras para efeitos de manutenção e conservação; 
v. Em locais sujeitos a parecer vinculativo de entidades externas ao município, sem que a instalação do equipamento seja previamente aprovada pela entidade respetiva.
vi. Na área delimitada que consta do Anexo I ao presente caderno de encargos.
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